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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito dos sistemas de ensino, em todas os níveis, 

etapas e modalidades da educação, o programa “Educação Democrática", em consonância 

com os seguintes princípios:  

I – igualdade de condições para o acesso e permanência nas instituições de 

ensino; 

II – erradicação do analfabetismo; 

III – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber, sendo vedada qualquer forma de censura; 

IV – liberdade de consciência e de crença; 

V – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

VI – promoção dos direitos humanos mediante discussão de temas relativos a 

raça e etnia, religião, gênero, identidade de gênero, orientação sexual, pessoas 

com deficiência, entre outros; 

VII – promoção de práticas, atividades e conteúdos que contribuam para o 

enfrentamento de todas as formas de preconceito, discriminação e violência; 

VIII – promoção da sustentabilidade socioambiental; 

IX – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

X – valorização dos profissionais da educação; 

XI – gestão democrática do ensino público; 

XII – livre associação de estudantes através de grêmios, núcleos, centros 

acadêmicos, diretórios estudantis, coletivos e formas similares de organização; 

XIII – pluralismo político; 

XIV – livre manifestação do pensamento; 

XV – garantia de padrão mínimo de qualidade da educação; 

XVI – valorização da experiência extraescolar e extracurricular; 

XVII – laicidade do Estado. 

Art. 2º. A gestão das unidades escolares públicas de educação básica será 

exercida por profissionais do magistério público da educação escolar básica, mediante eleição 

pelas comunidades escolares, por voto direto e secreto, e através dos conselhos escolares ou 

equivalentes, respeitado o disposto no art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Parágrafo único - Fica vedada a transferência ou o compartilhamento da gestão 

das unidades escolares públicas de educação básica para as Forças Armadas, Polícias 
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Federais, Polícias Civis, Polícias Militares, Corpos de Bombeiros Militares e Guardas 

Municipais. 

Art. 3º Nas instituições de ensino, públicas e privadas, fica vedada a imposição 

de padrão estético como requisito para o acesso de estudantes, respeitado o disposto no inciso 

IV do art. 3° da Constituição Federal.  

Art. 4º Nas instituições de ensino, públicas e privadas, a gravação das aulas e 

demais atividades pedagógicas será condicionada à autorização prévia dos profissionais da 

educação responsáveis. 

Parágrafo único: a gravação de aulas e demais atividades pedagógicas, sem 

prévia autorização dos profissionais da educação responsáveis, configura tentativa de censura 

e de constrangimento da liberdade de ensino e aprendizagem.  

  Art. 5º As instituições de ensino, públicas e privadas, afixarão cartazes com o 

conteúdo integral desta Lei, em locais onde possam ser facilmente visualizados por 

estudantes, profissionais da educação e demais integrantes das respectivas comunidades de 

ensino.    

  Art. 6º O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber:  

I – às políticas e planos educacionais;  

II – aos projetos pedagógicos das escolas; 

III – aos conteúdos curriculares; 

IV – aos materiais didáticos e paradidáticos;  

V – às avaliações para o ingresso no ensino superior;  

VI – aos concursos públicos de provas e títulos para ingresso na carreira do 

magistério; 

VII – às instituições de ensino superior, respeitado o disposto no art. 207 da 

Constituição Federal. 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 1° da Constituição Federal verbaliza que a cidadania e o pluralismo político são 

fundamentos da República Federativa do Brasil. O art. 3º ressalta como objetivos 

fundamentais da República a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; a 

erradicação da pobreza, da marginalização e a redução das desigualdades sociais e regionais; 

e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação. 
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No âmbito dos direitos e deveres individuais e coletivos, o art. 5º da CF consagra a liberdade 

de manifestação do pensamento e a livre expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença. 

Na seção da CF dedicada à educação, o art. 205 ressalta que a educação, como direito de 

todos e dever do Estado e da família, visa o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Já o art. 206 consagra como 

princípios do ensino, dentre outros: a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber; o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; e a gestão 

democrática do ensino público. 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, através do art. 2º, verbaliza que “A educação, dever da família e do Estado, 

inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade 

o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho”. 

O art. 3º da LDB, por sua vez, reafirma diversos princípios constitucionais, amplificando a 

voz do poder constituinte originário em defesa das liberdades democráticas e de uma 

educação pública, gratuita, democrática, laica e de qualidade para todas e todos.  

Em uma conjuntura marcada por constantes ameaças aos direitos e liberdades inscritos na 

Constituição Federal, materializadas inclusive através de proposições legislativas que, sob o 

pretexto de combater um suposto processo de instrumentalização do ensino para fins político-

ideológicos, violam a liberdade de ensino e aprendizagem, fomentam patrulhamento 

ideológico no âmbito das escolas, criminalizam profissionais da educação e interditam o 

pensamento crítico, faz-se necessário contrapor o ideário autoritário e defender o texto 

constitucional, que é derivado justamente da luta pela redemocratização de um país que 

atravessou vinte e um anos sob o julgo de uma ditadura civil-militar. 

A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, através da nota técnica 01/2016, manifestou-

se acerca do conteúdo do PL 867/2015, que tramita em conjunto com o PL 7180/14 e também 

busca instituir o programa denominado Escola sem Partido. A PFDC concluiu que: 

O PL subverte a atual ordem constitucional, por inúmeras razões: (i) 

confunde a educação escolar com aquela que é fornecida pelos pais, 

e, com isso, os espaços público e privado; (ii) impede o pluralismo de 

ideias e de concepções pedagógicas (art. 206, III); (iii) nega a 

liberdade de cátedra e a possibilidade ampla de aprendizagem (art. 

206, II); (iv) contraria o princípio da laicidade do Estado, porque 

permite, no âmbito da escola, espaço público na concepção 

constitucional, a prevalência de visões morais/religiosas particulares. 

A Procuradoria-Geral da República, por sua vez, manifestando-se acerca de ações diretas de 

inconstitucionalidade propostas pela CONTEE e pela CNTE, em face da Lei 7.800, de 5 de 

maio de 2016, do Estado de Alagoas, que representa uma variante do programa denominado 

Escola sem Partido, concluiu que:  

Ao pretender cercear a discussão no ambiente escolar, a Lei 

7.800/2016 de Alagoas contraria princípios conformadores da 

educação brasileira, em especial as liberdades constitucionais de 
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aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber; o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas. 

Ademais, o ministro Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, ao deferir liminar 

pleiteada para determinar a suspensão da integralidade da Lei 7.800/2016, do Estado de 

Alagoas, já mencionada como uma variante do programa Escola sem Partido, ressaltou:  

 35. O próprio Protocolo Adicional de São Salvador, ao reconhecer o 

direito dos pais de escolher o tipo de educação que deverá ser 

ministrada a seus filhos, previsto no artigo 12, §4º da Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos, condiciona tal direito à opção 

por uma educação que esteja de acordo com os demais princípios 

contemplados no Protocolo e que, por consequência, seja apta ao 

pleno desenvolvimento da personalidade humana, à participação em 

uma sociedade democrática, à promoção do pluralismo ideológico e 

das liberdades fundamentais. 

36. A toda evidência, os pais não podem pretender limitar o universo 

informacional de seus filhos ou impor à escola que não veicule 

qualquer conteúdo com o qual não estejam de acordo. Esse tipo de 

providência – expressa no art. 13, § 5º – significa impedir o acesso 

dos jovens a domínios inteiros da vida, em evidente violação ao 

pluralismo e ao seu direito de aprender. A educação é, justamente, o 

acúmulo e o processamento de informações, conhecimentos e ideias 

que proveem de pontos de vista distintos, experimentados em casa, no 

contato com amigos, com eventuais grupos religiosos, com 

movimentos sociais e, igualmente, na escola.  

 

Mas infelizmente não são apenas as proposições legislativas que buscam instituir o programa 

equivocadamente denominado Escola sem Partido que ameaçam as liberdades democráticas.  

O Decreto º 9.665, de 2 de janeiro de 2019, que aprova a estrutura regimental do Ministério 

da Educação, institui, no âmbito da Secretaria de Educação Básica do MEC, a Subsecretaria 

de Fomento às Escolas Cívico-Militares, que tem como um de seus objetivos: “propor e 

desenvolver um modelo de escola de alto nível, com base nos padrões de ensino e modelos 

pedagógicos empregados nos colégios militares do Exército, das Polícias Militares e dos 

Corpos de Bombeiros Militares, para os ensinos fundamental e médio”.  

Desprezando o amplo e democrático debate que precedeu e que resultou na aprovação 

unânime e na sanção sem vetos da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano 

Nacional de Educação, o governo Bolsonaro pretende deflagrar um processo de militarização 

da educação, ressuscitando inclusive a educação moral e cívica – disciplina que se tornou 

obrigatória na ditadura civil-militar e que foi um instrumento de doutrinação ideológica do 

regime autoritário.   

Em entrevista ao Jornal Valor Econômico publicada dia 28 de janeiro de 2019, o ministro da 

Educação, Ricardo Vélez Rodríguez, afirmou que as escolas que desejarem aderir ao modelo 

cívico-militar poderão manter seus modelos pedagógicos, mas que o modelo de gestão seria 

trazido pelos militares, como se fosse possível dissociar a gestão pedagógica da gestão 

escolar, e contradizendo a literalidade do Decreto º 9.665, de 2 de janeiro de 2019. 
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A proposta de militarização das escolas, apresentada como pretensa solução para elevar a 

qualidade do ensino e para a redução da violência no ambiente escolar, faz parte de um 

projeto autoritário de poder, que busca impor uma maneira de pensar o mundo, um padrão 

comportamental e até mesmo um padrão estético. 

Analisando-se a realidade dos 13 colégios militares existentes no Brasil, percebe-se que a 

proposta governamental não passa pela transformação das escolas públicas de educação 

básica em colégios militares de alto nível, pois nos colégios militares, que são custeados pelo 

Ministério da Defesa, há substantivo investimento na infraestrutura escolar, os professores são 

bem remunerados e o investimento por aluno é aproximadamente três vezes superior ao 

investimento por aluno nas escolas públicas.  

Ademais, os estudantes das escolas militares possuem condições socioeconômicas 

privilegiadas, sendo em sua maioria filhos de militares ou selecionados a partir de concursos 

de admissão extremamente concorridos. As escolas militares, regidas por legislação 

específica, não atendem aos princípios da gratuidade do ensino em estabelecimentos oficiais e 

da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, cobrando mensalidades 

e/ou taxas.  

Isso significa que a transformação das escolas públicas de educação básica em colégios 

militares de alto nível, acessíveis aos estudantes mais pobres, demandaria a revogação da 

Emenda Constitucional 95/16 e a realização de investimentos substantivos em educação, o 

que não está no radar da equipe econômica do governo Bolsonaro, ideóloga da austeridade 

fiscal e do teto de gastos.  

Ainda que Bolsonaro cumpra sua promessa de campanha, de implantar um colégio militar em 

cada capital do país, o que veremos será o investimento de recursos públicos em 

pouquíssimos colégios destinados a poucos estudantes, enquanto a educação básica pública 

continuará padecendo por falta de investimentos. 

Isso nos permite concluir que, paralelamente à implantação de colégios militares nas capitais 

do país, a militarização das escolas públicas de educação básica representará tão somente uma 

intervenção militar no ambiente escolar, uma vez que não pressupõe uma política consistente 

de valorização dos profissionais da educação nem tampouco de ampliação dos investimentos 

na infraestrutura das escolas públicas. 

Existem exemplos concretos demonstrando que, com um incremento de apenas 30% no 

investimento por aluno, é possível elevar a qualidade das escolas públicas de educação básica 

e melhorar seu desempenho no IDEB, sem a necessidade de os estudantes baterem 

continência para militares, estudarem fardados ou serem submetidos à doutrina militar. A 

ampliação da oferta de educação em tempo integral, Meta 6 do Plano Nacional de Educação, 

integra esses exemplos e abre um horizonte de possibilidades para a redução das 

desigualdades educacionais. 

Há mais de 10 anos, por exemplo, o estado de Pernambuco vem ampliando a oferta de 

educação em tempo integral no ensino médio, e melhorando concomitantemente o seu 

desempenho no IDEB. Pernambuco já conta com 410 escolas ofertando ensino médio em 

tempo integral. 

O investimento por aluno nas escolas federais também é inferior ao verificado nos colégios 

militares, no entanto, o desempenho das escolas federais é superior ao dos colégios militares e 
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frequentemente superior ao desempenho das escolas particulares, inclusive em avaliações 

internacionais como o Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (Pisa), da 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE).  

Cabe destacar ainda que, diferentemente dos colégios militares, os institutos federais reservam 

50% das vagas para estudantes oriundos de escolas públicas e não cobram mensalidades e/ou 

taxas, garantindo acesso aos estudantes mais pobres. Aliás, se olharmos atentamente para os 

institutos federais de educação vamos perceber exatamente o que falta para que as escolas 

públicas possam ofertar educação básica de qualidade, e o que falta não é disciplina militar.  

Em benefício da gestão democrática do ensino público e da formação para o exercício da 

cidadania, o presente projeto também veda a transferência da gestão das unidades escolares 

públicas de educação básica para as Forças Armadas, Polícias Federais, Polícias Militares, 

Polícias Civis, Guardas Municipais e Corpos de Bombeiros Militares, que, de acordo com o 

próprio texto constitucional, possuem atribuições muito específicas, que não englobam a 

gestão das escolas públicas de educação básica.  

As unidades escolares públicas de educação básica, respeitada a gestão democrática, possuem 

relativo grau de autonomia para realizar parcerias com foco na oferta de educação pública, 

gratuita, democrática, laica e de qualidade para todas e todos, mas a gestão das escolas 

públicas não pode ser terceirizada para instituições que já enfrentam dificuldades inclusive de 

cumprir as missões que lhes foram atribuídas pela Constituição de 1988.  

Deste modo, em um momento em que o governo de extrema direita fomenta discursos de ódio 

e elege inimigos internos, deflagrando guerra contra fantasmas como o “marxismo cultural” e 

a “ideologia de gênero”, enquanto tergiversa sobre a concretude do “caso Queiroz”; em um 

momento em que intelectuais sofrem ameaças de morte e são conduzidos ao autoexílio; em 

um momento em que lideranças populares são cada vez mais perseguidas, ameaçadas e 

assassinadas; em um momento em que formas de ser, estar e amar são progressivamente 

proscritas e criminalizadas; faz-se necessário amplificar a voz que emana do texto 

constitucional e lutar em defesa da democracia e da educação para a cidadania. Para que 

nunca se esqueça, para que nunca mais aconteça. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019 

Deputada NATÁLIA BONAVIDES (PT-RN) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
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direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1189/2019 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 

dos sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 

ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, 

em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 

ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 

seguintes princípios:  

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da escola;  

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes.  

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 

educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 

administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 

público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.800, DE 05 DE MAIO DE  2016. 
 

Institui, no âmbito do sistema estadual de 

ensino, o programa “escola livre”. 

 

Art. 1º- Fica criado, no âmbito do sistema estadual de ensino, o Programa “Escola 

Livre”, atendendo os seguintes princípios: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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I – neutralidade política, ideológica e religiosa do Estado; 

II – pluralismo de ideias no âmbito acadêmico; 

III – liberdade de aprender, como projeção específica, no campo da educação, da 

liberdade de consciência; 

IV – liberdade de crença; 

V – reconhecimento da vulnerabilidade do educando como parte mais fraca na 

relação de aprendizado; 

VI – educação e informação do estudante quanto aos direitos compreendidos em 

sua liberdade de consciência e de crença; 

VII – direito dos pais a que seus filhos menores recebam a educação moral livre 

de doutrinação política, religiosa ou ideológica; 

Art. 2º- São vedadas, em sala de aula, no âmbito do ensino regular no Estado de 

Alagoas, a prática de doutrinação política e ideológica, bem como quaisquer outras condutas 

por parte do corpo docente ou da administração escolar que imponham ou induzam aos alunos 

opiniões político-partidárias, religiosa ou filosófica. 

§1º Tratando-se de disciplina facultativa em que sejam veiculados os conteúdos 

referidos na parte final do caput deste artigo, a frequência dos estudantes dependerá de prévia 

e expressa autorização dos seus pais ou responsáveis. 

§2º As escolas confessionais, cujas práticas educativas sejam orientadas por 

concepções, princípios e valores morais, religiosos ou ideológicos, deverão constar 

expressamente no contrato de prestação de serviços educacionais, documento este que será 

imprescindível para o ato da matrícula, sendo a assinatura deste a autorização expressa dos 

pais ou responsáveis pelo aluno para veiculação de conteúdos identificados como os referidos 

princípios, valores e concepções. 

§3º- Para os fins do disposto nos Arts. 1º e 2º deste artigo, as escolas confessionais 

deverão apresentar e entregar aos pais ou responsáveis pelos estudantes, material informativo 

que possibilite o conhecimento dos temas ministrados e dos enfoques adotados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.665, DE 2 DE JANEIRO DE 2019 
 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança do Ministério da 

Educação, remaneja cargos em comissão e 

funções de confiança e transforma cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS e Funções Comissionadas 

do Poder Executivo - FCPE. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Educação, na forma dos 

Anexos I e II.  
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Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do 

Poder Executivo - FCPE e Funções Gratificadas - FG:  

I - do Ministério da Educação para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:  

a) cinco DAS 101.3;   

b) quatorze DAS 101.2;   

c) sete DAS 101.1;   

d) um DAS 102.3;   

e) onze FCPE 101.3;   

f) onze FCPE 101.2;   

g) seis FCPE 101.1; e   

h) quatro FG-1; e   

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Educação:  

a) um DAS 101.5;   

b) um DAS 101.4;   

c) quatro DAS 102.5;   

d) um DAS 102.2;   

e) sete DAS 102.1;   

f) uma FCPE 102.3;   

g) onze FCPE 102.2;   

h) vinte e sete FCPE 102.1;   

i) duas FG-2; e   

j) quatro FG-3.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar;  
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  
IV - melhoria da qualidade da educação;  
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  
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VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 
como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 
expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 

 
Altera o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir o Novo Regime 
Fiscal, e dá outras providências.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
 
Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  
"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 
financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias." 
 
"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 
para as despesas primárias:  
I - do Poder Executivo; 
II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 
Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 
Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 
III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 
da União, no âmbito do Poder Legislativo; 
IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 
Público; e  
V - da Defensoria Pública da União.  
§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  
I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 
incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 
primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 
II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 
imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 
período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 
refere a lei orçamentária.  
§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do 
inciso XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 
3º do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser superiores aos 
estabelecidos nos termos deste artigo.  
§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará 
os valores máximos de programação compatíveis com os limites 
individualizados calculados na forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 
7º a 9º deste artigo.  
§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 
limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos 
demonstrados nos termos do § 3º deste artigo.  
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§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 
montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que 
trata este artigo.  
§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste 
artigo:  
I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso 
III do parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos 
incisos I e II do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas 
referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição Federal, 
e as complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  
II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 
Federal; 
III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de 
eleições; e  
IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes.  
§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime 
Fiscal, o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na 
sua despesa primária, consoante os valores estabelecidos no projeto de lei 
orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no respectivo exercício, o 
excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os 
incisos II a V do caput deste artigo.  
§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo.  
§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput 
deste artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a 
compensação entre os limites individualizados dos órgãos elencados em 
cada inciso.  
§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este 
artigo, serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a 
pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário no 
exercício.  
§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 
poderá ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata 
este artigo, até o excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada na lei de diretrizes 
orçamentárias." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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